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Acrescenta inciso ao
Artigo 41 da Lei
Orgânica do Município
de São Paulo.

•

Art.1°- Fica acrescentado ao Artigo 41 da IA-Orgânica do Município de São Paulo
inciso XI:

" -Art.41 -
XI - atenção relativa à Criança e ao Adolescente."

Art.2° A presente emenda entrará em vigor na data de sua publicação, v adas as
disposições em contrário. A

o
Sala dg Wssões, 2rdiyOutubro de 1993.
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